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LEI NÚl':ERO 1 . 326 , DE 05 DE NOVll::BRO DE 1 . 987 
==========================-====-=====-====-= 

Dispõe sobre abertura de crédito es­
pecial e dá outras providências . 

DR . UIGUEL JOSÉ CHADDAD , Prefeito ~unicipa l de Uchoa , 

Estado de São Paulo , no uso das atribuições legai s , 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­

no e promulgo a seguinte Lei: 
Artigo 12 . - Fica o Poder Executivo autorizado a /// 

abrir na Contadoria l,.unicipal , um crédito especial de CZ$143 . 4 
00 , oo ( cento e quarenta e três mil e quatrocentos cruzados) 

destinado a ocorrer com despesas do PROFIC - Programa de Form§ 

ção e Integração da Criança . 
Artigo 22 . - O valor do presente crédito será coberto 

com os recursos provenientes da Secretaria da Educação , atra -

vés do Governo do ~stado de São Paulo . 
Artigo 32 . - Est a Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 05 dias do mês de 

novembro do ano de 1 . 987 . 

~~~ 
DR. ?l:I GUEL JOSÉ CHA'IJ!:>AD 

PREFSITO l\lUNICIPAL 

Registrado no livro de eis e, em seguida publicado 

por afixação no local de co s t I mprensa local . 
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